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INFORMATIVO
O Diário Oficial do Município de Nova Canaã Paulista,
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entidades inteiramente
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
 
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Canaã Paulista
poderão ser consultadas através da internet, por meio
do seguinte endereço eletrônico: https://novacanaa.dome.eti.br,
as consultas e pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista
CNPJ 65.711.954/0001-58
Rua Oito, 650, Centro
Telefone: (17) 3681-8000
Site: http://www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP Brasil, em
conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

DECRETO Nº 2144/2025
05 de fevereiro de 2.025
 
Prorroga os efeitos da Portaria nº 3970/2021, que dispõe
sobre a nomeação dos componentes do Conselho
Municipal de Educação.
 
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de
Nova Canaã Paulista, no uso de suas legais atribuições, etc.;
 
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 292/2002 que determina
que os Conselheiros permaneçam no exercício de seus
mandatos até a posse de seus respectivos substitutos;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam prorrogados os efeitos dos mandatos dos
Conselheiros nomeados através da Portaria nº 3970/2021 até o
dia 05 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2025.
 
 
 
Nova Canaã Paulista, 05 de fevereiro de 2.025
 
 
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA
Prefeita Municipal
 
Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua
publicação na imprensa regional.
  
 
MICHAEL VINÍCIUS DOMINGUES TORRES
Procurador Jurídico
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